
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
Estado do Espírito Santo 

 
INDICAÇÃO Nº _____/2025 

 
 
 
 
Ao Exmo. Sr. 
VEREADOR KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica 
 
 
 
 
Indico a V. Exª., por meio do presente instrumento legislativo, nos termos do art. 14, incisos IX e 
XIV e no inciso XX do art. 90 da Lei Orgânica do Município de Cariacica, após aprovação do 
Plenário, que seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que estabeleça 
providências no sentido de INDICAR a instituição de uma Feira Quinzenal de Agricultura 
Familiar no Mercado Municipal de Cariacica. 
  
A presente indicação é justificado pelo fato da agricultura familiar ser um dos pilares da economia 
rural do município e responsável por significativa geração de renda e alimentos de qualidade.  
 
Deste modo, por todo o teor deste, no que cabe a este Parlamentar, no dever de executar e indicar 
ações para o Poder Executivo, solicito a aprovação dos Nobres Pares a aprovação da matéria posta, 
em virtude do grande auxílio que a mesma exercerá ao município de Cariacica. 
 
 
Plenário Vicente Santório Fantini, 04 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

MARCELO ZONTA 
Vereador (PSB) 
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